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GOVEI<NO DO ESTADO DO Ç["RÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBlITÁRIO

CONSUHO DE RECURSOST1l1BUTÁR10S
"CÂMARA OEjlJLGAMENTO

RESOLUÇÃON" 031 (20111
180' SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 12.11.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4077/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 11201413972
AUTUANTE; ANTÔNIO CÉZAR PINHEIRO DA SILVA
RECORRENTE: CLAUDÊNIA BATISTA MARCOS - ME
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I'INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHETRAANAMÔNICA F1LGUEIRAS MENESCAL

EMENTA: ICMS. CRÉIJITO lNDEVJI)O. O rontribuintc se creditou
indevidamente de impu_do destacado em documentos fiscais initlioncos,
no ucrdeio de 2009. AUTUAÇÃO FISCAL .JULGADA
PROCEDENTE. Decisão baseada nos arts. 51, da Lei n" 12.670/96, 65,
VIII, 131 e 874, do DCHeto n° 24.569/97. Aplicação da penalidade
prevista no art. 123,11, "a", da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n"
13.418/2013. Defesa Tempesth'a. Decisão Unânime, conforme parecer
da Assessoria Processual Tributária, adotado peln representante da
douta Procuradoria Geral do Rstadn.

RELATÓRIO

A peça inicial descreve que a empresa autuada. procedeu o lançamento, no seu Livro Registro de
Entradas. de créditos oriundos de documentos fiscais inidôneos. tendo em vista que os selos fiscais
de autenticidade neles apostos haviam sido uutorizados para contribuinte diverso. O montante de
créditos indevidos é de R$47.90fi.31. referente ao exercício de 2009.

Dispositivos infringidos: Arl. 131, do Decreto n° 24.56Y!97, com penalidade prevista no Art. 123, 11,
"a" Lei 12.670/96. alterado pela Lci nO13.418/03.

Crédito Tributário: Base de Cálculo: R$47.906,OO e MULTA R$47.90fi,OO

Instruem os autos: Mandado de Ação Fiscal n" 2014.22863 (fis. 05); Termo de Início de
Fiscalização nO 2014.21353 (06); Edital de Intimação n0408/2014; Termo de Conclusão de
Fiscalização nU2014.28276 (fls. (8). Notas Fiscais n"s: 34487, 34459, 34458, 34396. 3442534308.
3427S, 3171. 34328 e 34368 (fls. 41/49).

Nas informaçóes complementares de fls. 03 e 04 os agentes fiscais detalharam os procedimentos
adotados na apuração da infmção, esclarecendo que:

1- A empresa em questão iniciou suas atividades em 2fi.OK208, no ramo de fabrÍl.:ação de móveisjr ...



,
com predominfincia de madeira;

2- Em atendimento ao Mandado de Ação Fiocal 2014,22863, foi iniciada a açao fiscaIS.1O.2014;

3- A empresa não foi encontrada em seu domicilio tributário, constando no endereço cada~lrado na
SEFAZ uma outra empresa. No momento da visita a empresa autuada se em;ootrava listada em
Edi!<ll;

4. Ap6s contato, a comadora enviou ao Iíscal parte das nOlas fiscais, tendo ~ido constada a sua
inidoneidade.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou apresentação de defesa, sem que o contribuinte se
manifestasse, o mesmo foi declarado revel, às fls. 53.

o processo foi julgado PROCEDENTE em 1" Instância (fls. 63-67).

o contribuinte inconformadu com a decisão exarada em l'lnstância, inlerpós recurso voluntário fls.
73-79), com as seguintes alegações:

I. Os documentos ohjetos da au!uaç~o foram expedidos pela empresa Armazém da Madeira
LIda., inscrita no CGF 06.204438-9, a qual deve ser incumhida de ser fiscalizada, para saber se o
selo ali aposto era legítimo ou não;

2. A citação por Edital deve ser realizada desde que tentadas todas as outras formas de citaç~o
e devendo, as mesmas restarem frustradas, o que não ocorreu;

3. A ação fiscal ioiciou em 08,09.2014, ou seja, após cinco anos de ter sido o crédito
concedido;

4. Boa-fé da recorrente que sempre cumpriu seus compromisso, fi,cais;

Por meio do Parecer nO. 395f2015 (fls.S8 a 98), a Consultoria Tributária opinou no sentido de
confirmar a decisão de procedência proferida em 1" Instilncia, em conformidade com entendimento
do douto representante da Procuradoria Geral do Estado lançado à, fls. 990s autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial desereve que a empresa auluada, procedeu ° lançamento, no seu Livro Registro de
Entradas, de créditos oriundos de documentos fiscais inidôneos, temlo em vista que os selos fiscais
de autenticidade neles apostos haviam sido autorizados para contribuinte diverso. O montante de
créditos indevidos é de R$47.906,31, referente ao exercício de 2009.

Da análise das peças que compõem os autos, observa-se que, nos tennos do art 65, VIll, do Decreto
nO24.569/97, que é vedado o aproveitamento de crédito do ICMS de documento fiscal inidôneo.

An. 65. Fica vedada o credilamenla da ICMS I1asseguintes hipÓle.<es
VIlJ _ quando a aperaçiin ou a pre.'la(;ão não eSliverem acobertadas pela
primeira l'ia do documen/o fiS(."(1I.sal"o compl'al'a,ão do regi'1m da
opera,';;o nu da prestaçiio no I!>'roregiMro de saidas do conl,.;h"lme que as
promoveram, Oll send" () doeumemo fiscal inidón~o

Em seguida, tem-se os disposto no ar!. 131, acerca dos documcntos fiscais inidôncos:

An. 131. Considcrar-u-á Inld"neo o documento qu<' não precnci,er os
seus requisil<><jundamenlai' de validade ~ ejicóclo ou quo fi'"
comprovadamente expedido com doia, jraude ou slmu/a,'ão ou, aind".



f quandO"

v _ seja emitido por contribuinte /lcticio ou que niio mai" exerça s"as
atividades, bem comO p()r pessoa i"ridicQ cuja inscrição no CGF leilha "ido
haixada. de ofi"'o ou a pedido .. '"".'pensa Oucassada;

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso voluntário, neg<lndo-lhe provimento, para que seja
mantida a decisão condenatória prof~rida na instância de prirndro grau.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS: R$47.90ti,OO

Multa: R$47.906,OO

Total: R$95.812,62y



I DECISÃO

ViSIO~,discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes CLAUDÊNIA
BATISTA MARCOS _ ME e recorrido Célula de Julgamento de 1" Instância,

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do
recurso interposto, resolve em relação às preliminares arguidas pela recorrente, quais
sejam: 1. nulidade em razão da emissão do termo de início por edital, quando a empresa
se encontrava baixada a pedido a, 2. extinção, com base no instituto da decadência.
Preliminares de nulidade e extinção afastadas, por unanimidade de votos, com base nos
fundamentos contidos no parecer da Assessoria Processual Tributária. No mérito, resolve,
por decisão unânime, confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância,
nos termos do voto da Conselheira Relatora, conforme parecer da Assessoria Processual
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes,
por motivo justificado, os Conselheiros José Gonçaives Feitosa e Anneline Magalhâes
Torres,

SALA DAS SESSÓES DA ." CÂMARA IlE JULGAMENTO 110 CONSELHO I)E
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza. aos ao de JANEIRO de ZOlfi,
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